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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 

Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Prefeito 

ROJETO DE LEI N° 401 / 2012 

Altera o Plano Plurianual previsto) 
para 2010/2013. 

O PREFEITO 1)0 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEiA, 
Estado do Rio de Janeiro; 

Faç saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte 

LEI: 

Art. 1'  - 1::i ca  Iterado o Anexo de Programas, Objetivos e Metas da Adminisiraçào 
para o Quadri l 

 nio do Plano Plurianual 2010/2013, os quais vigorarão de acordo 
com OS anexos desta l-ei. 

Art. 2° - As de ais legislações orçamentárias municipais, especialmente as Leis de 
Diretrizes Orçamentárias e as Leis Orçamentárias Anuais, para o período de 2013, 
quando necessário, deverão ser compatibilizadas com o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2010/2013, considerando as inclusões de novos programas e alterações 
promovidas pqr esta Lei. 

Art. 30 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
[siadodo Rio de Janeiro 

Gabinete do lre1io 
o Pr:DRO 

Diante do.exposto, Senhor Presidente e demais Vereado-
res Integrantes dessa Augusta Casa Legislativa, em estrita observância aos man-
damentos legais e, em face das razões sobeamenie citadas acima, submetemos o 
presente projet ) de lei à consideraçào de Vossa Excelência e nobres Edis, esperan-
do que o rnesm venha a merecer unia acolhida favorável nessa Edilidade, com sua 
unânime aprov ção. 

ternando votos de apreço e consideração, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

CARL1N1)() 	) 
= Prefeito 

EXCELENTÍS$IM() SENHOR 
Vereador AG(JIV4LDO SODRÉ 
DD. PRES11)ETE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - R.J. 


